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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

E DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 32/2002

de 9 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, que esta-
belece o regime jurídico do exercício da actividade de
mediação imobiliária, determina no n.o 1 do artigo 24.o
e no n.o 1 do artigo 29.o que as entidades mediadoras
são obrigadas a celebrar um seguro de responsabilidade
civil para garantia do cumprimento das obrigações emer-
gentes da sua actividade, cujas condições mínimas serão
fixadas por portaria conjunta, nos termos do n.o 3 do
artigo 29.o do mesmo diploma legal.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Equipamento Social e Adjunto do Primeiro-Ministro,
o seguinte:

1.o As entidades mediadoras imobiliárias possuem
obrigatoriamente um seguro, destinado a garantir a res-
ponsabilidade civil por danos patrimoniais causados no
exercício da actividade, cujo montante mínimo é fixado
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças, do
Equipamento Social e Adjunto do Primeiro-Ministro.

2.o O contrato de seguro garante, no mínimo, o paga-
mento de indemnizações para ressarcimento dos danos
patrimoniais causados aos interessados, decorrentes de
acções ou omissões das entidades mediadoras e seus
representantes, ou do incumprimento de outras obri-
gações resultantes do exercício da actividade, ainda que,
sem prejuízo do disposto no número seguinte, se
verifique:

a) A cessação da actividade de mediação imo-
biliária;

b) A caducidade da licença para o exercício da
actividade de mediação imobiliária, concedida
nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 77/99, de 16 de Março, em virtude da sua
não revalidação;

c) O cancelamento da licença nos termos do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de
Março;

d) A resolução do contrato de seguro de respon-
sabilidade civil.

3.o Da apólice de seguro deve constar, expressamente,
que, nos casos previstos nas alíneas do número anterior,
independentemente da respectiva causa, o seguro res-
ponderá pelos danos ocorridos no decurso da vigência
do contrato e reclamados até um ano após a data da
cessação da actividade, da caducidade ou do cancela-
mento da licença ou da resolução do contrato de seguro.

4.o — 1 — Em caso de suspensão da licença, cessam
os efeitos do contrato de seguro às 24 horas do próprio
dia da sua verificação.

2 — Verificada a caducidade do contrato de seguro,
nos termos do número anterior, proceder-se-á ao reem-
bolso do prémio em montante proporcional ao período
de tempo que decorreria até à data do seu vencimento.

3 — O tomador de seguro deverá comunicar à segu-
radora, no prazo de quarenta e oito horas, a suspensão
da licença.

5.o Nos casos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2,
cessam automaticamente os efeitos do contrato de
seguro às 24 horas do próprio dia da sua verificação,
devendo o tomador de seguro comunicar à seguradora,
no prazo de vinte e quatro horas, tal ocorrência.

6.o É obrigação do Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário dar conheci-
mento à seguradora da aplicação de qualquer coima
ou sanção acessória, assim como da suspensão, do can-
celamento ou da caducidade da licença da entidade
mediadora.

7.o A apólice de seguro deve conter cláusula nos ter-
mos da qual a seguradora se obrigue a dar conhecimento
ao Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Par-
ticulares e do Imobiliário da falta de pagamento de pré-
mio, das alterações que o contrato de seguro venha a
sofrer, bem como da sua resolução.

8.o O contrato de seguro pode excluir:

a) A responsabilidade por danos decorrentes da
falta de capacidade e legitimidade para contra-
tar das pessoas que intervenham em negócios
com as entidades mediadoras, quando estes fac-
tos lhes sejam dolosamente ocultados e nos
casos em que seja impossível o cumprimento
do dever previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de
Março;

b) A responsabilidade pelos danos decorrentes da
impossibilidade de cumprimento de deveres
contratuais ou quaisquer obrigações legais por
facto de força maior não imputável à entidade
mediadora;

c) A responsabilidade pelo pagamento de danos
decorrentes de reclamações resultantes ou
baseadas directa ou indirectamente na aplicação
de quaisquer fianças, taxas, multas ou coimas,
impostas por autoridades competentes, bem
como de outras penalidades de natureza san-
cionatória ou fiscal e por indemnizações fixadas
a título punitivo, de danos exemplares ou outras
reclamações de natureza semelhante.

9.o O contrato de seguro pode prever o direito de
regresso da seguradora nos seguintes casos:

a) Responsabilidade por danos decorrentes da
actuação dolosa do segurado ou quando o acto
por este praticado seja qualificado como crime
ou contra-ordenação;

b) Quando a responsabilidade do segurado decor-
rer de perda ou extravio de dinheiro ou quais-
quer outros valores ou documentos colocados
à sua guarda;

c) Quando a responsabilidade decorrer de factos
praticados pela entidade mediadora para obten-
ção de benefícios e ou redução de custos de
natureza fiscal, causando danos a todos os inte-
ressados que não conheciam os factos em
questão;

d) Quando a responsabilidade decorrer de actos
ou omissões praticados pelo segurado ou por
pessoa por quem este seja civilmente respon-
sável sob a influência de embriaguez, uso de
estupefacientes ou demência;

e) Quando o contrato de mediação imobiliária for
nulo por vício de forma.
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10.o O contrato de seguro pode prever que uma parte
da indemnização — franquia — fique a cargo do segu-
rado, não sendo, contudo, oponível ao cliente.

11.o Nos casos em que o segurado seja entidade ainda
não licenciada para o exercício da actividade de media-
ção imobiliária, a produção dos efeitos do contrato de
seguro pode ficar condicionada à emissão da respectiva
licença.

12.o O conteúdo mínimo obrigatório do seguro pre-
visto na presente portaria deverá constar de apólice uni-
forme a aprovar e emitir pelo Instituto de Seguros de
Portugal, ouvida a Associação Portuguesa de Segu-
radores.

13.o É revogada a Portaria n.o 371/93, de 1 de Abril.
14.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-

diato ao da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 19 de Novembro de 2001. — Pelo Ministro do
Equipamento Social, José António Fonseca Vieira da
Silva, Secretário de Estado das Obras Públicas, em 3
de Agosto de 2001. — O Ministro Adjunto do Primei-
ro-Ministro, António José Martins Seguro, em 5 de
Dezembro de 2001.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 33/2002

de 9 de Janeiro

O princípio da diferenciação positiva em função dos
rendimentos das famílias, consagrado no regime jurídico
das prestações familiares em vigor, foi reforçado através
da criação, pelo Decreto-Lei n.o 250/2001, de 21 de
Setembro, de um novo escalão de rendimentos para efei-
tos de determinação dos montantes do subsídio familiar
a crianças e jovens.

O novo escalão visa agregados familiares com ren-
dimentos superiores a 1,5 e iguais ou inferiores a 4 remu-
nerações mínimas mensais.

No sentido de garantir maior eficácia ao critério ins-
tituído foram previstos novos valores para as prestações
em causa, o que, nos termos definidos na presente por-
taria, se consubstancia num aumento de 16% do valor
do subsídio familiar a criaças e jovens a conceder para
os 1.o e 2.o descendentes e de 25% para o 3.o des-
cendente e seguintes.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do artigo 2.o do Decre-

to-Lei n.o 250/2001, de 21 de Setembro, pelos Ministros
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade, o
seguinte:

1.o

Objectivo

O presente diploma fixa os montantes do subsídio
familiar a crianças e jovens a atribuir a descendentes
de beneficiários inseridos em agregados familiares cujos
rendimentos se situem no 2.o escalão estabelecido no
n.o 2 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 250/2001, de 21 de Setembro.

2.o

Montantes do subsídio familiar

1 — Os montantes mensais, por descendente, do sub-
sídio familiar a crianças e jovens no âmbito dos regimes
contributivos de segurança social e do regime de pro-
tecção social da função pública, em relação ao novo
2.o escalão de rendimentos, são os seguintes:

a) Descendentes com idade igual ou inferior a
12 meses:

i) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for igual ou inferior a dois —
E 72,58 (14 550$);

ii) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for superior a dois, para os que
excedem este número — E 105,25
(21 100$);

b) Descendentes com idade superior a 12 meses:

i) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for igual ou inferior a dois —
E 19,45 (3900$);

ii) Se o número de descendentes do bene-
ficiário for superior a dois, para os que
excedem este número — E 28,53
(5720$).

2 — Os montantes mensais, por descendente, do sub-
sídio familiar a crianças e jovens para o novo 3.o escalão
de rendimentos, estabelecido pelo Decreto-Lei
n.o 250/2001, de 21 de Setembro, correspondem aos valo-
res que vigoravam, até à entrada em vigor do presente
diploma, para o antigo 2.o escalão.

3.o

Actualização periódica

Os novos valores fixados no presente diploma não
prejudicam a actualização periódica das prestações por
encargos familiares.

4.o

Produção de efeitos

Os valores do subsídio familiar a crianças e jovens
previstos no n.o 1 do artigo 2.o deste diploma produzem
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2001.

Em 30 de Novembro de 2001.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
José Manuel Simões de Almeida, Secretário de Estado
da Solidariedade e Segurança Social.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 34/2002
de 9 de Janeiro

Tendo em conta as recomendações da Comissão
Internacional para a Conservação dos Tunídeos do
Atlântico (ICCAT), no âmbito da gestão dos recursos


